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DESPACHO

Designo para exerc o de Relato a) da materia o (a) Vereador (a)

ç/íZ
( ) Fica deferido, a pedido do Relator, o pÍazo do aÍt.42,§ 1., do Regimento lnterno
( ) Não Requerido o pra2o do art.42, § 1. do Regimento lnterno.

Processo n' { 93o &Lb

de 20
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}(
Delibêrou a Comissão de

Enviar ao Consultor lurídico.

( ) Em anexo tDe

dente da Comissão

( ) Não enviar ao Consultor JurÍdico.

Rio Grãnde,

panectn ruRíorco

f,anr^oe
()o presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regímentais e e adequado a

Técnica Legislativa.

Rio Grande, de de 20

Consultor Jurídico

DESPACHO

Técnica Legislativa.

( ) o presente proieto não atende as normas constitucionais, Jurídicas, Regimentais e e

Na condição de Relator (a):

fioho o parecer iurídico por seus Íundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razões em separado.

( )O presente projeto atende as normas Constitucionais, .,urídicas, Regimentâis e é adequado a

-

àdequôdo a Tecnica Legislativa

Rio Grande, @-de 06 ae20/9
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DESPACHO Processo ^" lggLr) !3

Designo para exercer a função de Relator {a} da matéria o (a) Vereador (a)

( ) Fica deferido, a pedido do Relato r, o prazo do art. 42, § 1., do Regimento lnterno
( ) Não Requerido o prazo do art.42, s l" do Regimento lnterno.

f,
Oeliberou a Comissão de:

nviar ao Consu,tor Jurídico.

( ) Não enviar ao Consultor Juridico.

Rio Grande, Uo" /3de 20 ru
Presid da Comissão

PARECE JURíDICO

(&Em anexo /<) e_ />ea
( ) O presente projeto atende as normas Constituciona urídicas , Regímentais e é adequado a

Técnica Legislativa

Rio Grande, 7774.t c> ae zoá 3

urÍdico

DESPACHO

Na condição de Relator (â):

( ) Acolho o parecer juridico por seus fundamêntos.

( ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razões em separado.

( ) o presênte projeto âtende as normas constitucionait Jurídicas, Regimentâis e e adequado a
Tecnica Legislativa.

{ ) o presente proieto não atende as normas constitucionais, JurÍdicas, Regimentais e e

-

adequado a Íécnica Legislativa

Rio Grande, de de 20



PARECER N" 4ó5.2013.

O R I G E M: CCJ, por Deliberação.

P R O C. No. Emeudas Ver. Juüo Cesar Pereira da Silvr-

ro Projeto & Lei Subctitutivo no 1í11. @rccutivo Munhipol)'

A erneoda de 0f, 60 som€íItê, esclarece a quem rkverá ser escrinrrada a

dooçâo do imóvel, caso Íeceüs óErcsls d8 csss lrgislativa, ou sêja, a Mitrr Dtoccra .lo nio Gnrdc.

Ji a emarda, dignmc dc n" 02' rlo YGü6 vi'bifidrd' p'r' slr
trrEitrçao, pois a doo$o é feifa ooí|l encaÍ8o8 E neste caso, fica vedada a Uirade de oottdições' como

dispõe o § 4", do üt 17, da t ci Fed€râI n" t.ffi193.

L€Ínbrdnos' por opoÍtuno, quc não câbe srbctitrlivo €ít pÍojeto dê

iniciativa pivativa do Prefeito'

Assim, iaanst'titcionol o 02,. corrsrii.cionrl s ancnfu 01,

§.;rj.

Con Í Jurídico

ffipÍt8

Jilio Rodrt*!
Co.trltor Jrrldi.o
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA

lsaçlxl3PARECER

co[n o:

PROCESSO..,

Esta Comissão, após aprecial o Projeto, constante do Processo acima enumerado. declara o reÍêrido

O CONSTITUCIONAL

i»dconsrrrucroNAl

i y exurunÍorco

OANTIREGIMENTAL

O INADEQUADO A TECNICA LEGISLATIVA

Este é o parecer desta comissào.

Sala das Comissões Técnicas, Câmar.a Municipal, Rio de, ...Q.* de .........O..í............... ae .. *.t,í
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Secretário
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